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CAMARA MUNI C I PAL DE ECOPORANGA

Estado do Espírito Santo

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 016/2024

“DISPOE SOBRE A CONCESSÃO DE TÍTULO DE

CIDADÃO ECOPORANGUENSE E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS”.

A Câmara Municipal de Ecoporanga/ES, Estado do Espirito Santo, usando de suas atribuições

legais e regimentais, FAZ SABER que o Plenário aprovou e o Presidente promulgou o seguinte
Decreto Legislativo:

Art. lº Fica concedido Título de Cidadão Ecoporanguense ao ilustríssimo Senhor, PAULINO

MOREIRA DA COSTA, em reconhecimento pelos bons e relevantes serviços prestados em prol
do Município de Ecoporanga/ES.

Art. 29 O homenageado será convidado para participar da Sessão Solene do Legislativo

Municipal para prestigiar as homenagens e receber o titulo concedido.

Art. 39 Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Plenário ”Francisco Roberto Figueiredo Gomes”, 17 de julho de 2024.

EAO Alves MuquVereador PROTOCOLO
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CÁMARA MUNICI " E ECOPORANGA
Estado do Espírito Santo

JUSTIFICATIVA:

Senhores Vereadores,

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem como objetivo conceder Título de Cidadão

Ecoporanguense ao Senhor PAULINO MOREIRA DA COSTA em reconhecimento pelos bons e
relevantes serviços prestados em prol do Municipio de Ecoporanga/ES.

Paulino Moreira da Costa nasceu nas margens do Rio Guandu, Barra de Ribeirão, Bom Jesus de

Sobreiro, distrito de Afonso Cláudio—ES, no dia 23 de novembro de 1945, filho de Delfino

Moreira da Costa e Margarida Furtado da Costa, (in memória), irmão de, Sebastião, Maria,
Rosa, José, Lídia, João, Brandina e Teresinha, pai de (4) quatro filhos, Giselda, Gicelma, Girlene,
Rosiane e Paulo Henrique, casado com Luzia Martins Cardoso (in memória).

No ano de 1946, o Srº Delfino pai do Paulino, veio conhecer o Norte do Estado, durante essa

visita, seu pai se interessou por essa terra com o nome Córrego do Paraíso, e decidiu comprar
uma propriedade já medida, totalizando 30 alqueires de terra. Após um ano, em 1947 Paulino

Moreira da Costa mudou para Córrego do Paraíso com seus pais e seus irmãos, aloiando — se na

propriedade vizinha de Antônio Clara de Oliveira, onde ficou por um tempo até construir um
barraco de taipa, chamado pau a pique.

Paulino Moreira da Costa, trabalhou como, candeeiro, carreiro, peão, carvoeiro e perfurador de
posso semi—artesiano, por um período de oito anos em nosso município e Adjacências. Paulino
também trabalhou como agricultor chegando a formar 9 mil pés de café conilon, cultivou arroz
e tinha uma produção de leite.

Paulino Moreira da Costa casou com Luzia Martins Cardoso no ano de 1971, tiveram quatro
filhas, Giselda, Gicelma, Girlene, Rosiane e um filho Paulo Henrique. Paulino, juntamente com

sua esposa Luzia Martins Cardoso, conseguiram formar todos os filhos, sendo, quatro filhas
professora e um filho advogado, todos cursaram suas faculdades em Colatina—ES. Ressaltando

que foi uma tarefa pesada, mas, orgulhosamente vencida. Suas filhas estão casadas, Gicelma
reside e trabalha na cidade de Cabo Frio —— RJ, Rosiane reside e trabalha em Vilhena — RO,
Girlene, Giselda e Paulo Henrique, residem e trabalha no município de Ecoporanga—ES, Paulo
Henrique trabalha como advogado na região.

Paulino Moreira da Costa tem uma família com quatro filhas, quatro genros, oito netos e um

raz/Ma
filho Paulo Henrique que é o seu protetor.
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Paulino Moreira da Costa possui muitas considerações a alguns fundadores que tanto lutaram

na origem de Ecoporanga-ES, reconhecendo igualmente os esforços daqueles não citados
nominalmente.

Paulino foi candeeiro de boi carreiro na abertura da estrada que liga Ecoporanga—ES ao distrito

de Santa Terezinha, e os fundadores continuaram até ligar ao Palmital, sendo eles, João Corsino

de Freitas, Joaquim de Souza Lima, José de Assis Baêta, José da Cruz, Nego Vieira, João Hipólito,

Agenor Lopes, Elias Lopes de Carvalho, Tio Zeca de Almeida, José de Almeida, Reinaldo Coimbra

e irmãos, o grande Zezito que foi o primeiro operador de trator esteira D4, Epifânio Mendes,

Deneval Rodrigues conhecido como Varico, João Mariano, Delfino Moreira, Antônio Clara de
Oliveira, Orlando, Onofre e irmãos Satter.

Paulino Moreira da Costa, conta muitas vitórias e algumas derrotas, com muitas felicidades e

tristezas, mas, sobretudo, com muito orgulho de fazer parte da história de Ecoporanga—ES,
juntamente com a Família Moreira desde abril de 1947.

Diante das considerações e pela qualidade e capacidade profissional e os relevantes serviços

que prestou ao Municipio e a sociedade Ecoporanguense, é que a concessão do Título de
Cidadão Ecoporanguense se dá por merecido.

Diante do exposto, o Vereador submete a deliberação do Plenário a presente propositura, em

Regime de Urgência Especial e conta com o apoio dos nobres Edis para sua aprovação.

Plenário ”Francisco Roberto Figueiredo Gomes”, 17 de julho de 2024.

ardo Alves quy
Vereador
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